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Joana Dárc Rabelo                        Aipana de Almeida Nobre
  Membro da CPL                        Membro da CPL        

 Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, ratifi co a Inexigibilidade ob-
jeto do Processo nº. 005697/2022 – CGM, com solicitação de 
origem da CGM.

Wilker Vieira da Costa
Controlador Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Muni-
cípio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídico no 
NUP: 112805/2022 dos autos em epígrafe, certifi ca que a 
solicitação constante do processo nº. 004200/2022 – SMEC, 
referente a aquisição de livros didáticos e materiais de 
apoio pedagógicos diferenciados do Instituto ALFA E BETO 
(IAB) para alunos, professores, coordenadores pedagógicos 
e técnicos de secretaria da Rede Municipal de Ensino de Boa 
Vista – RR, pertinentes ao ano letivo de 2022, para suporte 
na proposta de intervenção pedagógica, em favor do INS-
TITUTO ALFA E BETO CNPJ: 08.458.084/0001-13, pelo valor 
total de R$ 1.301.075,94 (um milhão, trezentos e um mil, 
setenta e cinco reais e noventa e quatro
 centavos), enquadra-se no Art. 25, inciso I da Lei nº. 
8.666/93 e suas alterações.
 Conforme orienta a mencionada lei, esta situação de 
Inexigibilidade deverá ser comunicada dentro de 03 (três) 
dias a senhora Secretária Municipal de Educação e Cultura, 
para ratifi cação e publicação na Imprensa Ofi cial, no prazo 
de 05 (cinco) dias, como condição para efi cácia do ato.

 Boa Vista-RR, 07 de abril de 2022.

Euclides Roberto Siqueira Ferreira Júnior
Vice-Presidente da CPL

Joana Dárc Rabelo                         Aipana de Almeida Nobre
  Membro da CPL                                   Membro da CPL

 Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, ratifi co a Inexigibilidade ob-
jeto do Processo nº. 004200/2022 – SMEC, com solicitação de 
origem da SMEC.

Maria Consuêlo Sales Silva
Secretária Municipal de Educação e Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

CERTIDÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Muni-
cípio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídico no 
NUP: 119116 dos autos em epígrafe, certifi ca que a solici-
tação constante do processo nº. 004113/2022 – SEPF, refe-
rente a locação de imóvel a fi m de instalar a Agência Mu-
nicipal de Empreendedorismo e Fomento - AME, em favor 
da empresa BV NORTE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 
11.572.525/0001-18, pelo valor mensal de R$ 6.500,00 
(seis mil e quinhentos reais), perfazendo o valor total de 
R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais) pelo período de 12 
(doze) meses, enquadra-se no Art. 24, inciso X, da Lei nº. 
8.666/1993, suas alterações.
 Conforme orienta a mencionada lei, esta situação 
de Dispensa de Licitação deverá ser comunicada dentro de 
03 (três) dias ao senhor Secretário Municipal de Economia, 
Planejamento e Finanças, para ratifi cação e publicação na 
Imprensa Ofi cial, no prazo de 05 (cinco) dias, como condição 
para efi cácia do ato.
 
 Boa Vista-RR, 07 de Abril de 2022.

Euclides Roberto Siqueira Ferreira Júnior
Vice-Presidente da CPL

Joana Dárc Rabelo                         Aipana de Almeida Nobre
   Membro da CPL                                   Membro da CPL        

 Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, ratifi co a Dispensa de Licita-
ção objeto do Processo nº. 004113/2022 – SEPF, com solicita-
ção de origem da SEPF.

Márcio Vinícius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 408/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas - Interina, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no 
Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 
2021, de acordo com o inciso V, do art. 32, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 2 de janeiro de 2012, 

 RESOLVE:

 Art. 1º Declarar vago o cargo efetivo de Auxiliar, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura, em virtude da aposen-
tadoria do servidor Rubmar Figueiredo da Costa, Matrícula 
00825, conforme a Portaria nº 43/2022-PRESSEM, publica-
da no Diário Ofi cial do Município nº 5596, de 1 de abril de 
2022.

 Boa Vista - RR, em 6 de abril de 2022.

Amanda Socorro Rosas Oliveira
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas - Interina

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 409/2022-SMAG.
 
 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas - Interina, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no 
Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 
2021, de acordo com o inciso V, do art. 32, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 2 de janeiro de 2012, 

 RESOLVE:

 Art. 1º Declarar vago o cargo efetivo de Técnico Mu-
nicipal, do quadro de pessoal desta Prefeitura, em virtu-
de da aposentadoria da servidora Almira de Souza Vieira, 
Matrícula 01580, conforme a Portaria nº 44/2022-PRESSEM, 
publicada no Diário Ofi cial do Município nº 5596, de 1 de 
abril de 2022.

 Boa Vista - RR, em 6 de abril de 2022.

Amanda Socorro Rosas Oliveira
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas - Interina

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 410/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas - Interina, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no 
Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 
2021, de acordo com o inciso V, do art. 32, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 2 de janeiro de 2012, 

 RESOLVE:

 Art. 1º Declarar vago o cargo efetivo de Auxiliar, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura, em virtude da aposen-
tadoria da servidora Clotilde Gonçalves da Silva, Matrícula 
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